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PROCESSOADMINISTRATIVONº 04/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO
VENTO/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas,e
 
CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado
pela Assessoria Jurídica deste Município;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, inciso II,da Lei
Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, inverbis:
 
Art.75.É dispensável a licitação:
 
II-para contratação que envolva valores inferiores a R$
54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais e quarenta e um
centavos), no caso de outros serviços e compras;
 
CONSIDERANDO Sirvo-me do presente, para encaminhar a
vossa senhoria, objetivando a autorização com a locação de
impressoras/multifuncionais para atender as demandas das
secretarias municipais e suas unidades administrativas, que
ocorrem no cotidiano da administração pública do município
de Caiçara do Rio do Vento/RN.
A referida despesa se faz necessária para possibilitar a
continuidade e qualidade dos trabalhos com fotocópias,
escaneamentos e impressões de documentos administrativos,
necessários ao bom desempenho dos trabalhos desenvolvidos
pelas secretarias municipais e suas unidades administrativas.
Estando assim em conformidade dos princípios da motivação,
eficiência e continuidade da administração pública.
 
CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e
financeira para custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária
em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade
como o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo orçamentário
suficiente, conforme atestado pelo Setor competente.
 
RESOLVE:
 
Promover, mediante dispensa de licitação, com fundamento no
Art. 75, inciso II, da Lei Nacional 14.133/21, a contratação do
seguinte objeto: Contatação de empresa especializada na
locação de impressoras/multifuncional, para atender as
demandas das Secretarias e suas unidades administrativas no
município de Caiçara do Rio do Vento/RN, da empresa
FRANCISCO JUSCELINO SANTOS DA SILVA LTDA,
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 18.791.607/0001-00, no valor
total estimado corresponde a R$ 33.440,00 (trinta e três mil
quatrocentos e quarenta reais).
 
RATIFICAÇÃO
 
Ante o exposto, ex vi legis, Art. 72 da Lei Nacional nº
14.133/21, e tendo em vista os fundamentos apresentados e a
regularidade formal do Processo Administrativo n° 04/2023,
bem como o seu enquadramento legal, RATIFICO os termos
dos autos do processo de dispensa de licitação nº 06/2023 e
determino a publicação da presente ratificação no Diário
Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.
 
Publique-se e cumpra-se



 
Caiçara do Rio do Vento/RN, em 27 de fevereiro de 2023.
 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA
Prefeita Constitucional
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